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Processo nº 00517/2022

Parecer nº 549/2022 CEC/RS

 

Projeto “NATAL MAIS BRILHANTE
DE FAZENDA VILANOVA - 1ª EDIÇÃO - 2022” .

 

 QUESITO NOTA
 Dimensão simbólica 4

3  

Conceituação temática (Realizarão cantos
artísticos natalinos, apesar das demais
apresentações natalinas não terem forte vínculo
artístico original e nem estarem de acordo com
as propostas escritas pelo proponente quando
menciona, na Apresentação do projeto, a
importância do natal  baseado em valores
subjetivos de cultura alemã)

3

2  Original idade e inovação estét ica 1

 Dimensão cidadã 4

3  

Plural idade, acessibi l idade e inclusão (É
tímida a participação dos artistas locais
nas atividades)

2

2  
Democratização do acesso / gratuidade (O
acesso é gratuito)

2

 Dimensão econômica 3

3  

Distr ibuição dos valores (Não há equilíbrio
entre a distribuição dos pagamentos nem
para os cachês artísticos e existe a
previsão de rubricas esdrúxulas, como o
aluguel de cadeiras por exemplo, objeto
que obrigatoriamente existem no
mobil iário de qualquer cidade, ou podem
ser obtidas como empréstimo, de ctgs ou
de salões paroquiais)

1

2  

Investimento local /  próprio (O município
arcará com despesas orçadas em R$
36.260,00 e há uma carta de intenção de
patrocínio no valor de R$ 65.000,00)

2

3

Relevância (Existe a geração de emprego e
renda para os artistas e técnicos da
comunidade constitui os menores
pagamentos da planilha de custos)

2

3
Oportunidade (Fomenta o aluguel de itens
de menor importância cultural)

2

3

Viabilidade (Os recursos não efetivam uma
participação concreta dos artistas locais
com cachês equivalentes e a duração do
projeto está baseada em apenas quatro dias
de shows)

2

    
5 Nota de Prioridade 3,50

 

Em conclusão, o projeto “NATAL MAIS BRILHANTE DE FAZENDA VILANOVA - 1ª
EDIÇÃO - 2022” é recomendado para financiamento público, em razão de seu mérito cultural,
relevância e oportunidade, podendo captar até R$ 158.780,00 (cento e cinquenta e oito mil e
setecentos e oitenta reais) junto ao Sistema Integrado de Apoio e Fomento à Cultura.
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Porto Alegre, 23 de setembro de 2022.

 


